
 

 

DECRETO Nº 362/2021.,  AUGUSTINÓPOLIS–TO., 1º DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE TERMO DE CESSÃO DE USO 

DE BEM PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO., Srº 

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais e em 

cumprimento ao que predispõe o art. 62 Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município, 

CONSEIDERANDO o Termo de Cessão de Uso nº 

001/2021 de 26 de novembro de 2021, que entre si celebram o Município 

de Augustinópolis e a Empresa Palmas Educa Center Eireli, tratante 

da permissão de uso de 01 (uma) sala localizada nas dependências da 

Biblioteca Municipal, localizada a Rua Dom Pedro I, s/n, Centro, 

Augustinópolis/TO. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica instituído em favor da empresa 

PALMAS EDUCA CENTER EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.521.513/0001-00, em regime de Cessão de Uso de bem público, 01 

(uma) sala localizada nas dependências da Biblioteca Municipal, 

localizada a Rua Dom Pedro I, s/n, Centro, Augustinópolis/TO. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 

este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO., ao 1º dia do mês de 

Dezembro de 2021.  

 

 
 

   ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA 

  -Prefeito Municipal- 

 


